Indicação N.º     1110            /2003.

Nos termos do artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, vimos apresentar ao Dr. Geraldo José Alckmin, DD Governador do Estado, para que determine, após os necessários estudos, o funcionamento em tempo integral da Delegacia de Polícia de Juquitiba.

Justificativa

A Cidade de Juquitiba já conta com Delegacia de Polícia. Entretanto, o funcionamento de sua Delegacia está previsto apenas para os dias úteis, ou seja, de segunda à sexta-feira no horário comercial.

Nunca é demais lembrar que toda segurança nos dias de hoje ainda é pouca.

Com o funcionamento atual, nos finais de semana e feriados os juquitibanos têm que se deslocar até Itapecerica da Serra para ali registrarem as ocorrências policiais destes dias.

Assim, existindo as instalações, mister se torna o funcionamento da Delegacia Policial também aos finais de semana e feriados, inclusive à noite.

Sala das sessões, 04 de agosto de 2003.

Ítalo Cardoso

Deputado
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